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RESUMO

Com o advento da Lei 11.107/2005, a ideia de uma composição gestora conjunta,
na perspectiva de consórcio público ganhou terreno e passou a arrimar diversas
possibilidades de otimização administrativa, eliminando dificuldades e promovendo
mecanismos de facilitação na condução das mais variadas estratégias de
implementação de políticas públicas. No presente resumo se verifica a plausibilidade
de uma formação consorcial intermunicipal com o propósito de potencializar a
melhor destinação dos resíduos sólidos dispensados pelos munícipes das urbes
ajustadas, colaborando com a gestão sadia dos recursos inerentes a tal finalidade e
viabilizando o desenvolvimento ambiental, de forma sustentável, incentivando a
coleta seletiva e oportunizando a reciclagem e outras formas de aproveitamento dos
detritos. Os objetivos que justificam o presente texto visam fomentar a participação
na modalidade de consórcios públicos entre municípios, com perspectiva de
desenvolvimento ambiental, bem como sugerir uma estratégia administrativa capaz
de minorar os impactos financeiros de uma prática correta quanto à destinação de
resíduos sólidos, eliminando a incidência dos aterros sanitários nas proximidades
das urbes e incentivando a prática de uma cultura voltada ao correto tratamento
daqueles. A metodologia utilizada encontra respaldo no modelo hipotético-dedutivo
e se sustenta em material bibliográfico. A hipótese alcançada com a pesquisa é de
que para que se configure tangível a referida atuação no modelo de consórcio, faz-
se preciso que haja o cumprimento das disposições legais, aliado à observação de
planejamento administrativo e de prévio impacto no seios das cidades parceiras da
sugerida medida.  
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